
DECRETO Nº 1723-04/2024 
 

Regulamenta a Lei Federal nº. 

14.133/2021, no âmbito da Administração 

Direta e Indireta do Município de Cruzeiro 

do Sul e dá outras providências  

 

 

JOÃO HENRIQUE DULLIUS, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:  

 

 
CONSIDERANDO a publicação da Lei nº. 14.133/2021, que estabelece normas gerais 
de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO que alguns dispositivos da Lei nº. 14.133/2021 são normas de 
eficácia limitada e necessitam de regulamentação por meio de ato do Poder Executivo; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de edição de norma regulamentadora que disponha 
acerca da harmonização das normas jurídicas, visando à máxima eficácia e efetividade 
da Lei Federal nº. 14.133/2021, compreendendo a uniformização de procedimentos, no 
âmbito do Poder Executivo do Município, para as aquisições de bens e contratações de 
serviços, assim como alienações e demais processos de contratações públicas regidos 
pela legislação a que se refere;  
 
CONSIDERANDO que o campo das contratações públicas demanda previsibilidade, 
estabilidade e uniformidade de comportamentos estatais, sob pena de se trazer maior 
prejuízo ao já tão criticado mercado público; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto-Lei nº. 4.657, de 4 de setembro de 1942, que instituiu 
a Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, com redação incluída pela Lei 
Federal nº. 13.655/2015 traz o poder regulamentar como um instrumento de segurança 
jurídica, conforme se observa da redação do “Art. 30. As autoridades públicas devem 
atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio 
de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas”; 
 
DECRETA:  
  
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 1º. Este Decreto Municipal tem por objetivo regulamentar a aplicação da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Município de Cruzeiro do Sul/RS.  
 
Art. 2º. O disposto neste Decreto alcança todos os órgãos da administração direta, 
autárquica, fundacional, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo Município de Cruzeiro do Sul/RS. 
 
Art. 3º. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 



sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 4º. As licitações no Município de Cruzeiro do Sul serão realizadas nas modalidades 
previstas pelo artigo 28 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, conduzidas pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro ou Comissão de Contratação. 
 
Parágrafo Primeiro. Caberá à Autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem ele 
delegar, mediante a expedição de portaria:  
 
I - examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, quando encaminhados pelo agente de contratação ou presidente de Comissão 
de Contratação;  

 
II - a designação da comissão de contratação, do agente de contratação, do pregoeiro do 
leiloeiro, e dos componentes das respectivas equipes de apoio para a condução do 
certame; 
 
III - autorizar a abertura do processo licitatório, sendo este o último ato anterior à 
publicação do edital; 
IV - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da 
comissão de contratação, quando este mantiver sua decisão; 
 
V - adjudicar o objeto da licitação; 
 
VI - homologar o resultado da licitação; 
 
VII - celebrar o contrato; e 
 
VIII - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade 
e julgá-lo, na forma da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e deste Decreto. 
 
Art. 5º. Além das modalidades referidas no artigo 28 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, a administração poderá servir-se dos procedimentos auxiliares de licitações e 
contratações na forma do artigo 78 da mesma Lei. 
 
Parágrafo Primeiro. Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo 
obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em Edital. 

 
Parágrafo Segundo. O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das 
licitações previstos no caput deste artigo seguirá o mesmo procedimento das licitações. 
 
SEÇÃO I 
Das Definições 
 
Art. 6º. Além do previsto no artigo 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para os fins 
deste Decreto, consideram-se: 
I - Autoridade máxima: 
a) na Administração Direta, o Prefeito e outras autoridades com as mesmas 
prerrogativas; 
b) nas entidades autárquicas e fundacionais: o Diretor-Geral ou equivalente. 
II - Autoridade competente: autoridade hierarquicamente superior ao agente público 
que emitiu um ato administrativo. 
III - Agente de Contratação: é o agente público, designado pela autoridade, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 



homologação. 
IV - O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
V - Compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o 
órgão ou entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços 
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos 
órgãos ou entidades participantes ou por iniciativa da unidade gerenciadora, quando a 
execução envolver mais de uma unidade administrativa; 
VI - Contrato: toda e qualquer forma de acordo legalmente previsto entre a 
administração pública municipal e particulares, incluindo aditivos e demais ajustes; 
VII - Documento de formalização de demanda (DFD): requerimento em que o 

demandante indica e detalha a necessidade de contratação e, quando for o caso, 
apresenta sua estimativa de preço; 
VIII - Plano de contratações anual (PCA): documento que consolida as demandas de 
contratação da administração direta e entidades da administração indireta, 
individualmente, para o exercício subsequente ao de sua elaboração; 
IX - Fiscal de contrato: o agente ou a comissão responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato firmado entre a administração pública municipal e 
particulares e com as atribuições e responsabilidades previstas neste Decreto; 
X - Gestor de contrato: o agente público responsável pelo gerenciamento geral do 
contrato firmado entre a administração pública municipal e particulares e com as 
atribuições e responsabilidades previstas neste Decreto; 
XI - Unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida do poder de 
gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização; 
XII -Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, podendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados, ressalvadas incongruências devidamente 
justificadas; 
XIII - Média de preços: obtida somando os valores de todas as pesquisas de preços, 
dividindo a soma pelo número de pesquisas recebidas, excluindo-se os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 
XIV - Sobrepreço: preço orçado em valor expressivamente superior aos preços 
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a contratação for por preços 
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a contratação for por tarefa, 
empreitada, semi-integrada, integrada ou preço global ou empreitada integral. 
 

 
CAPÍTULO II 
 
DA ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 
 
SEÇÃO I  
DO AGENTE PÚBICO, DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DO PREGOEIRO 
 
Art. 7º. Os agentes públicos designados para o desempenho das funções previstas neste 
Decreto, deverão preencher os seguintes requisitos: 
 
I - sejam, preferencialmente, servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo ou 
empregados públicos dos quadros permanentes do Município;  
 
II - poderão ser servidores cedidos de outros órgãos ou entidades, bem como os 
ocupantes de cargos em comissão; 
 



III - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por meio de curso de capacitação; e 
 
IV - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 
 
Parágrafo Primeiro. Para fins do disposto no inciso IV do caput, consideram-se 
contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de 
contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de 
novas contratações. 
 

Parágrafo Segundo. A vedação de que trata o inciso IV do caput incide sobre o agente 
público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 
atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 
relacionamento.  
 
Art. 8º. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea 
em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de 
funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 
fraudes na respectiva contratação, nos termos do § 1º do artigo 7º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
Parágrafo Primeiro. O agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas no art. 
9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Segundo. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o 
caput: 
I - será avaliada na situação fática processual; 
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, mediante justificativa, em razão: 
a) da consolidação das linhas de defesa; 
b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do objeto da 
contratação.  
 

Art. 9º. Ao Agente de Contratação e ao Pregoeiro, incumbe a condução da fase externa 
do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a 
negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda:  
 
I - Elaborar a minuta do edital e seus anexos, seguindo rigorosamente as regras pré-
definidas no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, quando houver; 
 
II - Orientar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna; 
 
III – Conduzir a sessão pública;  
 
IV – Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
aviso de dispensa de licitação e ao edital, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos;  
 
V – Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;  



 
VI – Verificar e julgar as condições de habilitação;  
 
VII – Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica;  
 
VIII – Encaminhar à autoridade competente para adjudicar o objeto;  
 
IX – Conduzir os trabalhos da equipe; 
 
X – Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 
sua homologação; e 
 

XI - Inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no Portal de Compras Públicas e 
providenciar as publicações previstas em lei e neste decreto, bem como auxiliar no envio 
das informações ao sistema do Licitacon do TCE/RS. 
 
Parágrafo Primeiro. Compete ao Agente de Contratação, a instrução dos processos de 
contratação direta na forma do art. 72, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
Parágrafo Segundo. Compete ao Agente de Contratação a condução e instrução dos 
procedimentos auxiliares a que se refere o art. 78 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
Art. 10º. As licitações na modalidade Pregão, serão conduzidas pelo servidor designado 
Pregoeiro. 
 
Art. 11º. O Agente de Contratação e o Pregoeiro, deverão ser designados por ato formal 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo ser escolhido entre servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em comissão, ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração Pública, cedidos de outros órgãos ou 
entidades para atuar no Município de Cruzeiro do Sul/RS, que tenham formação e/ou 
experiência na área de licitações. 
 
Art. 12º. O Agente de Contratação e o Pregoeiro contarão, sempre que considerar 
necessário, com auxílio de sua equipe, das assessorias técnicas e jurídicas, do controle 
interno e, também, de profissionais especialistas mediante contratação específica, se for 
o caso. 

 
Art. 13º.  O Agente de Contratação e o Pregoeiro contarão também, com o auxílio 
permanente da Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre 
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em comissão, ou empregados 
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, cedidos de outros órgãos 
ou entidades para atuar no Município de Cruzeiro do Sul/RS. 
 
SEÇÃO II  
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
Art. 14°. A comissão de contratação permanente ou especial deverá ser formada por, no 
mínimo, 3 (três) membros designados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, dentre 
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em comissão, ou empregados 
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, cedidos de outros órgãos 
ou entidades para atuar no Município de Cruzeiro do Sul/RS, que tenham formação 
e/ou experiência na área de licitações. 
 
Art. 15. Compete a Comissão de Contratação a condução da fase externa do processo 



licitatório, especialmente licitação que envolva bens ou serviços especiais, incluindo o 
recebimento e o julgamento das propostas, o exame dos documentos, e ainda:  
 
I - Elaborar a minuta do edital e seus anexos, seguindo rigorosamente as regras pré-
definidas no Termo de Referência ou no Projeto Básico e no Estudo Técnico Preliminar, 
quando houver; 
 
II – Orientar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna; 
 
III – Conduzir a sessão pública;  
 
IV – Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
aviso da dispensa e edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos;  
 
V – Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;  
 
VI – Verificar e julgar as condições de habilitação;  
 
VII – Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica;  
 
VIII – Encaminhar à autoridade competente para adjudicar o objeto;  
 
IX – Conduzir os trabalhos da equipe;  
 
X – Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 
sua homologação; e 
 
XI - Inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Compras Públicas e 
providenciar as publicações previstas em lei e neste decreto, bem como auxiliar no envio 
das informações ao sistema do Licitacon do TCE/RS. 
 
Art. 16. Quando a licitação cuja modalidade escolhida for o Diálogo Competitivo, a 
Comissão de Contratação conduzirá o certame, cabendo-lhes as atribuições acima 
listadas, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a natureza da referida modalidade de 

licitação.  
 
Art. 17. Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão.  
 
Art. 18. A comissão de contratação, sempre que considerar necessário, contará com o 
auxílio de sua equipe, das assessorias técnicas e jurídicas, do controle interno e, 
também, de profissionais especialistas mediante contratação específica, se for o caso. 
 
Art. 19. No caso da modalidade concurso e nas demais licitações que utilizam o critério 
de melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma comissão 
especial, integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da 
matéria em exame, podendo ser agentes públicos ou não.  
 
Parágrafo Único. A comissão a que se refere o Art. 14°., no caso de concurso para 
elaboração de documentos técnicos poderá, em relação à formação em arquitetura e 



engenharia, ser homogênea ou heterogênea, podendo ser constituída exclusivamente 
por profissionais servidores ou empregados públicos com formação nessas áreas.  
 
SEÇÃO III  
DA EQUIPE DE APOIO 
 
Art. 20. Caberá à equipe de apoio e aos seus respectivos substitutos auxiliar o agente 
de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação no desempenho e na 
condução de todas as etapas do processo licitatório.  
 
Parágrafo Único. A equipe de apoio, será designada por ato formal do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, e poderá ser composta por servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo ou em comissão, ou empregados públicos dos quadros permanentes 

da Administração Pública, cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar no 
Município de Cruzeiro do Sul/RS, observadas as vedações do art. 9º. e 48, ambos, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
Art. 21. A equipe de apoio, sempre que considerar necessário, contará com o auxílio 
das assessorias técnicas e jurídicas, do controle interno e, também, de profissionais 
especialistas mediante contratação específica, se for o caso. 
 
SEÇÃO IV  
DO GESTOR E DO FISCAL DE CONTRATO  
 
Art. 22. O gestor e o fiscal de contrato, serão designados por ato formal do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, para o cumprimento do disposto neste Decreto e deverão 
preencher os seguintes requisitos:  
 
I – Ser servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou em comissão, ou empregado 
público do quadro permanente da Administração Pública, cedido de outro órgão ou 
entidade para atuar no Município de Cruzeiro do Sul/RS; 
 
II - Possuir formação compatível ou qualificação, compatível com a função que irá 
desempenhar; e 
 
III - Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as 
atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por 
servidor e sua capacidade para o desempenho das atividades. 

 
Art. 23. O encargo de gestor ou de fiscal de contratos, não poderá ser recusado pelo 
agente público, contudo, caso não possua experiência, qualificação e conhecimento 
específico acerca do exercício da fiscalização, deverá requerer da Administração o 
investimento necessário em sua capacitação para o exercício da função.  
 
Parágrafo Primeiro. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam 
impedir o cumprimento diligente das atribuições, o gestor ou o fiscal de contratos 
deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico.  
 
Parágrafo Segundo. Na hipótese prevista no Parágrafo Primeiro deste artigo, a 
autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o 
desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou 
designar outro servidor com a qualificação requerida.  
 
Art. 24. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
 



I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;  
 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  
 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  
 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução do processo de pagamento e ao envio 
da documentação pertinente ao setor de pagamento; 
 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do §3º. do art. 174 da 
Lei nº. 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  
 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  
 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento;  
 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  
 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal, conforme o caso. 
 
Art. 25. Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial:  
 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes às suas competências;  
 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados;  
 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  
 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso;  



 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  
 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação;  
 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  
 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato;  
 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; 
 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
 
XI - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 
 
XII - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, reportar ao Gestor do Contrato, para 
que este faça a notificação do contratado acerca da sua irregularidade fiscal, 
concedendo prazo, conforme estipulado no Termo de Contrato que está sendo gerido, 
para sua regularização fiscal, sob pena de rescisão contratual caso não o faça.  
 
Art. 26. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar o fiscal 
de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte:  
 
I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato; e  
 
II - A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado.  
 
Art. 27. O gestor do contrato e o fiscal serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno vinculados ao Município, os quais deverão dirimir dúvidas 
e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.  
 
CAPÍTULO III  
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
  
Art. 28. O Município poderá elaborar o Plano de Contratações Anual (PCA), com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orçamentárias.  
 
Parágrafo Primeiro. O plano de contratações anual de que versa o inciso VII c/c o §1.º 



do art. 12, ambos da Lei nº. 14.133/2021, obedecerá a média de compras e serviços, 
considerada a expectativa de consumo anual. 
 
Parágrafo Segundo. Esta média versada no Parágrafo Primeiro deste artigo, somente 
poderá ser quebrada para maior, mediante justificativa técnica e para fins específicos e 
nos casos de registros de preços. 
 
Art. 29. Caberá à alta administração do órgão ou entidade, definir as regras e prazos 
para elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA), tornando este documento como 
o instrumento principal de governança das contratações de sua unidade gestora. 
 
Parágrafo Primeiro. Para fins do disposto neste artigo, a alta administração do órgão 
ou entidade serão os titulares das secretarias municipais. 

 
Parágrafo Segundo. Quanto aos processos de planejamento das contratações, a alta 
administração do órgão ou entidade, referida no Parágrafo Primeiro deste artigo, poderá 
contar com o auxílio da Procuradoria do Município, quando provocada e para tratar de 
aspectos da governança jurídica. 
 
I - A Procuradoria do Município, para fins de cumprimento deste parágrafo, poderá, 
entre outras ações, realizar reuniões orientativas com as equipes e planejamento de 
contratações e com os titulares dos órgãos; e 
 
II - Os titulares dos órgãos e as equipes de planejamentos das contratações poderão, 
sempre que necessário, consultar a Procuradoria do Município para orientação quanto 
aos aspectos jurídicos, controle da legalidade e normatização de assuntos recorrentes. 
 
CAPÍTULO IV  
DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
Art. 30. Compete a Unidade Requisitante a formalização da demanda, por meio do 
Documento de Formalização da Demanda - DFD, que contemple: 
 
I - explicitação da demanda, problema ou da necessidade a ser resolvida; 
 
II - indicação e justificativa do quantitativo estimado da demanda; 
 
III - justificativa da necessidade da contratação; 

 
IV - a previsão de data em que a demanda deve ser resolvida; e 
 
V - a indicação do servidor ou servidores que compõe a equipe de planejamento, que 
incumbe a elaboração dos instrumentos de planejamento, quais sejam estudo técnico 
preliminar, gerenciamento de riscos e termo de referência. 
 
CAPÍTULO V  
DA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCO E DA MATRIZ DE RISCO 
 
Art. 31. A Administração deverá elaborar a Matriz de Riscos nas contratações de grande 
vulto, cujo valor estimado supere o previsto no artigo 6º, inc. XXII, da Lei Federal nº 
14.133/2021, atualizado na forma do artigo 182 da referida lei. 
 
Parágrafo Primeiro. Além da hipótese prevista no caput, poderá ser elaborada Matriz 
de Riscos quando a natureza do processo envolver riscos relevantes que possam 
ocasionar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 



Parágrafo Segundo. A matriz de riscos deverá estar prevista em cláusula específica da 
minuta contratual anexa ao edital. 
 
Parágrafo Terceiro. Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto 
ou forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, o Edital 
obrigatoriamente contemplará Matriz de Riscos de riscos entre o contratante e o 
contratado. 
 
Parágrafo Quarto. Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos 
decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha da solução de 
projeto básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na 
Matriz de Riscos. 
 

CAPÍTULO VI  
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
  
Art. 32. Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar 
aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e 
contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC. 
 
Art. 33. O Estudo Técnico Preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a 
sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica 
da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 
a perspectiva do interesse público; 
 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 
 
III - requisitos da contratação; 
 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, 
entre outras opções:  

a) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações, desde que atendam 
plenamente às necessidades técnicas e econômicas da Administração; 

b) ser realizada audiência ou consulta pública, preferencialmente na 
forma eletrônica, para coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser 
avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da 
alternativa mais vantajosa; e 

d) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais 
como chamamentos públicos de doação e permutas. 

 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 



 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 
 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina. 
  
Parágrafo Primeiro. O Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá evidenciar a 
necessidade a ser atendida e buscará a melhor solução identificada dentre as possíveis, 
de modo a permitir a avaliação acerca da viabilidade técnica e econômica da 
contratação.  
 
Parágrafo Segundo. O ETP deverá ser elaborado pela equipe de planejamento da 
contratação, devendo conter no mínimo os elementos constantes nos incisos I, IV, VI, 
VIII e XIII do §1º. do art. 18 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
Parágrafo Terceiro. Não será obrigatório disponibilizar o Estudo Técnico Preliminar, 
como anexo do Termo de Referência ou do Projeto Básico. 
 
Art. 34. A administração deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar antecedendo a 
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras e será opcional nos seguintes 
casos:  
 

I – nas contratações diretas, dispensa e inexigibilidade de licitação; 
 
II – nas contratações de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
independentemente da forma de contratação;   
 
III - contratação de remanescente nos termos dos §§2º. a 7º. do art. 90 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021;   
 
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo, inclusive 
acréscimos quantitativos e prorrogações de serviços de natureza continuada; 
 
V – contratações Padronizadas, haja vista que a solução identificada já foi estudada, 
dispensando-se repetir nova análise; 
 
VI – demandas repetitivas, nos casos em que já existe ETP, que já analisou diferentes 
soluções, ou seja, a solução identificada já foi estudada, dispensando-se repetir nova 
análise, ou seja, a escolha apontada em um ETP anterior, poderá subsidiar as próximas 



contratações de obras, serviços, compras e locações, não sendo necessária, a cada nova 
contratação, a elaboração de um novo ETP; e 
 
VII - nas contratações de serviços comuns de engenharia quando demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, casos em que a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou projeto básico. 
 
Parágrafo Primeiro. Deverá ser afastada a aplicação do inciso VI deste artigo, quando 
houver uma mudança na estratégia, na necessidade e/ou na tecnologia. 
 
Parágrafo Segundo. No caso da opção prevista no inciso VI deste artigo, se faz 
necessário o registro resumido no Termo de Referência da solução encontrada no ETP 

ou que se faça menção ao processo que consta o ETP. 
 
Parágrafo Terceiro. Os órgãos e entidades municipais deverão assegurar o sigilo e a 
integridade dos dados e informações tratadas no âmbito da elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou 
desautorizadas no âmbito de sua atuação. 
 
Parágrafo Quarto. As informações técnicas descritas no ETP, não poderão ser 
comercializados, sob pena de nulidade do Ato Administrativo, sem prejuízo das demais 
cominações legais no âmbito administrativo, cível e penal. 
 
Art. 35. O Estudo Técnico Preliminar será assinado pelo(s) responsável(is) designado(s) 
na Equipe de Planejamento e pelos integrantes de Equipe Técnica Especialista, quando 
indicados. 
 
Art. 36. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 
 
I – a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-
primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou 
obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à 
eficiência do respectivo contrato, nos termos do §2º. do art. 25 da Lei nº. 14.133/2021; 
 
II – a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os 
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento 
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em 

distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o §4º. do art. 40 da Lei 
nº. 14.133/2021; e 
 
III – as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 
semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 
contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, 
com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do §3º. do 
art. 174 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
CAPÍTULO VII  
DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Art. 37. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de Estudos Técnicos 
Preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e suficientes com nível 
de precisão adequado para caracterizar os serviços a serem contratados ou os bens a 
serem fornecidos, capazes de permitir à Administração Pública a adequada avaliação 
dos custos com a contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do 
contrato, devendo conter todos os elementos elencados no inciso XXIII do art. 6º. da Lei 



nº. 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro. Nas licitações por preço global, cada serviço ou produto do lote ou 
do grupo, deverá estar discriminado em itens separados nos modelos de propostas de 
preços, de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do 
preço global. 
 
Parágrafo Segundo. O Termo de Referência ou Projeto Básico, a critério do Setor 
Requisitante ou da Equipe de Planejamento, poderá ser disponibilizado em consulta ou 
audiência pública, a fim de avaliar a completude e a coerência da especificação dos 
requisitos, a adequação e a exequibilidade dos critérios de aceitação. 
 
Art. 38. O Termo de Referência deverá ser elaborado por servidor ou servidores que 

compõe a Equipe de Planejamento, de acordo com o disposto no inciso V do art. 31 
deste Decreto, podendo ser auxiliado por outros órgãos da Administração Pública com 
expertise relativa ao objeto que se pretende contratar. 
 
CAPÍTULO VIII   
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DAS COMPRAS  
  
Art. 39. O Catálogo Eletrônico, de que trata o §1º. do art. 19 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, para as compras, terá o perfil e/ou características que servirão de 
parâmetro para o Termo de Referência, com descrição clara, objetiva e primazia de 
qualidade, vedada a opção específica de marca.  
 
Parágrafo Primeiro. Quando pela natureza da situação for exigida a marca, dever-se-á 
fazer a devida justificativa nos autos do procedimento, nos termos do inciso I, art. 41 da 
Lei nº. 14.133/2021. 
 
Parágrafo Segundo. O Catálogo Eletrônico de Padronização será elaborado e gerenciado 
de forma centralizada pela Secretaria Municipal de Administração, ou outra 
oportunamente designada pelo Prefeito Municipal ou poderá adotar o Catálogo de 
Padronização de Compras, Serviços e Obras elaborado pela esfera Federal. 
 
Art. 40. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades 
às quais se destinam.  
 

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a 
escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, 
apresente o melhor preço.  
 
CAPÍTULO IX  
DA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO  
 
Art. 41. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para 
fixação do preço máximo e o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos nos §§1º e 2º do art. 23 da 
Lei nº. 14.133/2021. 
 
Art. 42. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 
mínimo: 
 
I – descrição do objeto a ser contratado; 
 
II – identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa; 



 
III – caracterização das fontes consultadas; 
 
IV – série de preços coletados; 
 
V – método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
 
VI – memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 
 
VII – justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe 
o inciso IV do art. 39 deste Decreto. 
 
Art. 43. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 
pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 
 
Art. 44. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 
não: 
 
I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como painel de preços ou banco de 
preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 
II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, mediante 
Sistema de Registro de Preços ou Contrato, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, podendo ser portais privados 
ou públicos, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
ou estadual ou municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data da pesquisa 
de preço, contendo a data e hora de acesso; 

 
IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
 
V – pesquisa na base municipal, estadual ou nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do edital. 
 
Parágrafo Primeiro. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 
II deste artigo, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
 
Parágrafo Segundo. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV deste artigo, deverá ser observado: 
 
I - a solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por ofício, e-mail ou de 
forma pessoal pelo agente público responsável, caso em que deverá atestar o fato e 



apresentar os dados necessários à correta identificação dos fornecedores;  
 
II – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado; 
 
III – obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
 
b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ do proponente; 
 
c) endereços físico e/ou eletrônico; 

 
d) data de emissão; e 
 
e) nome completo e identificação do responsável. 
 
IV – informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 37 
deste Decreto com vistas a melhor caracterização das condições comerciais praticadas 
para o objeto a ser contratado; e 
 
V – registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 
 
VI – a solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores 
habituais da Administração e que integrem a base de dados cadastral do Município, 
podendo também ser realizada através de pesquisas de fornecedores da região. 
 
Parágrafo Terceiro. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado nos incisos II e VI do caput deste artigo, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 
atualização de preços correspondente. 
 
Art. 45. Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata este artigo, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 
 
Parágrafo Primeiro. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente. 
 
Parágrafo Segundo. Com base no tratamento de que trata o caput deste artigo, o preço 
estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 
determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 
sobrepreço. 
 
Parágrafo Terceiro.  Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo. 
 
Parágrafo Quarto. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 



 
Parágrafo Quinto. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo 
gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 
 
Parágrafo Sexto. Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 
caput art. 39 deste Decreto, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 
sistemas consultados. 
 
Art. 46. A responsabilidade pela pesquisa é do servidor ou grupo de servidores 
designado(s) pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 47. Na pesquisa de preço para contratações de prestação de serviços com 

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 
couber, o disposto na Instrução Normativa nº. 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia, enquanto esta for a norma mais recente de que 
se trata o tema. 
 
Art. 48. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a 
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-
se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº. 
7.983/2013, e na Portaria Interministerial 13.395/2020, enquanto esta for a norma 
mais recente de que se trata o tema. 
 
Art. 49. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no 
caput do art. 44, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo. 
 
Parágrafo Primeiro. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput, 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
 
Parágrafo Segundo. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

 
Parágrafo Terceiro. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 
art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021, a estimativa de preços de que trata o caput 
poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 
 
Art. 50. Para fins do disposto no art. 44, considera-se:  
 
I - site especializado, o vinculado necessariamente a um portal na internet com a 
utilização de ferramentas de busca de preços ou tabela com listas de valores, atuando 
de forma exclusiva ou preponderante na análise de preços de mercado, desde que haja 
um notório e amplo conhecimento no âmbito de sua atuação;  
 
II - site de domínio amplo, o presente no mercado nacional de comércio eletrônico ou de 
fabricante do produto, que possua credibilidade no ramo de atuação, e desde que seja 
uma empresa legalmente estabelecida.  
 
III - mídia especializada, aquela não necessariamente a um portal na internet, mas sim 



a outros meios, tais como jornais, revistas, estudos, entre outros, desde que haja um 
notório e amplo reconhecimento no âmbito em que atua.  
 
CAPÍTULO X  
DO PLANO DE INTEGRALIDADE  
  
Art. 51. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital 
deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo 
licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 
adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 
implementação, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº. 11.129/2022.  
 
Parágrafo Primeiro. Considera-se de grande vulto as obras, serviços e fornecimentos 

cujo valor estimado supere o limite previsto no art. 6º., inciso XXII, devidamente 
atualizado na forma do art. 182, ambos da Lei Federal nº. 14.133/2021.   
 
Parágrafo Segundo. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses indicado no caput sem o início 
da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 
inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.  
  
CAPÍTULO XI  
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS   
 
Art. 52. Na aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica no País, conforme previsão no 
§2º. do art. 26 da Lei nº. 14.133/2021, o Poder Executivo Municipal, no âmbito da 
Administração local, concederá preferência para estes produtos e serviços mediante a 
adjudicação do objeto com valor até 5% (cinco por cento) superior aos demais produtos 
e serviços comuns.  
 
Art. 53. Nas licitações municipais, poderá ser prevista a margem de preferência referida 
no art. 26 da Lei nº. 14.133/2021, em decisão fundamentada da autoridade máxima do 
órgão.  
  
CAPÍTULO XII  
DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS DA LICITAÇÃO  
  

Art. 54. Além da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de 
acordo com o disposto no art. 54 c/c art. 174, ambos da Lei nº. 14.133/2021, o 
Município de Cruzeiro do Sul/RS, fará as publicações do extrato do edital: 
 
I – no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul – FAMURS; e 
 
II – no Jornal Diário de Grande Circulação; 
 
III – Para os procedimentos (licitação, contratação e procedimento auxiliar) no formato 
eletrônico, no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
 
Parágrafo Primeiro. O extrato do instrumento convocatório conterá a definição precisa, 
suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser 
consultada ou obtida a íntegra do instrumento convocatório, bem como o endereço onde 
ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que a 
licitação, na forma eletrônica, será realizada por meio da internet. 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Parágrafo Segundo. Eventuais modificações no instrumento convocatório serão 
divulgadas nos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas nem o 
caráter competitivo do certame.  
 
Parágrafo Terceiro. Serão considerados jornais de grande circulação aqueles com 
publicação mínima de 3 (três) edições semanais e tiragem mínima de 1.000 (um mil) 
exemplares ou com alcance mínimo diário de 3.000 (três mil) acessos, quando se tratar 
de jornal veiculado em meio digital. 
  
CAPÍTULO XIII  
DA CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO  
  

Art. 55. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde 
que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a 
distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do §5º. 
do art. 17 da Lei nº. 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
 
Parágrafo Único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se 
a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil, ou ainda aqueles já 
autorizados por outros meios conforme Lei nº. 14.063/2020.  
 
Art. 56. Para efeito de verificação da qualificação técnica, prevista nos incisos I e II do 
caput do art. 67 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se tratar de contratação de obras 
e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a 
empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais 
abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer 
caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para 
confirmar tais informações. 
 
Art. 57. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade.  
 
Art. 58. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos 
estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão 
judicial. 
 
Art. 59. Em se tratando de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, poderá 
o Pregoeiro realizar diligências a fim de complementar a documentação apresentada, 
desde que se comprove o atendimento prévio dos requisitos, anteriores a data de 
abertura das propostas de preços.  
 
Parágrafo Primeiro. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da 
Lei nº. 14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 
ser solicitado e avaliado pelo agente público responsável. 
 



Parágrafo Segundo. É indevida a inabilitação de licitante em razão da apresentação 
de declarações com data posterior à da abertura do certame, uma vez que tais 
documentos têm natureza meramente declaratória e não constitutiva de uma condição 
preexistente. 
 
Art. 60. Caso ocorra a inversão de fases prevista no §1.º do art. 17 da Lei nº. 
14.133/2021:  
 
I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as 
propostas;  
 
II - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes; e  
 

III - serão julgadas apenas as propostas dos licitantes habilitados.  
 
Art. 61. Nas hipóteses previstas no art. 70, inciso III, da Lei nº. 14.133/2021, serão 
exigidos, apenas, os documentos que comprovem:  
 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), conforme o caso;  
 
II - ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; todos 
os aditivos/alterações ou o consolidado, se houver;  
 
III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; e 
 
V – a regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).  
 
CAPÍTULO XIV  
DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS  
 
Art. 62. - Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações 
municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto 

em edital, o disposto na Instrução Normativa nº. 3, de 26 de abril de 2018, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, e eventuais alterações.  
  
CAPÍTULO XV  
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
 Art. 63. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta 
do Município de Cruzeiro do Sul/RS, poderão se utilizar do Sistema de Registro de 
Preços como instrumento auxiliar às contratações. 
 
Art. 64. Para fins deste Decreto considera-se: 
 
I - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, 
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 
registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e 
locação de bens para contratações futuras; 
 
II - ata de registro de preços - ARP: documento vinculativo e obrigacional, com 



característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o 
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
 
III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração Pública 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
 
IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a 
ata de registro de preços; 
 

V- órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública 
que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 
integra a ata de registro de preços. 
 
VI - revisão da ARP: revisão dos preços registrados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados; 
 
VII - sistema de Registro de Preços Permanente - SRPP: sistema de registro de preços 
que permite a atualização periódica do conteúdo da ARP; 
 
VIII - solicitação de Adesão: documento pelo qual a autoridade competente do órgão 
ou entidade solicita a adesão à ARP, em concordância com as condições estabelecidas 
pelo órgão gerenciador; 
 
IX - demanda: quantidade de bens ou serviços estimados para futuras contratações; 
 
X - demanda Mínima: a quantidade mínima de bens ou serviços objeto de uma 
requisição do órgão para ser entregue ou prestada pelo beneficiário da ARP; 
 
XI - intenção de Registro de Preços - IRP: protocolo de intenção contendo o rol de 
objetos a serem submetidos futuramente ao SRP ou SRPP, visando a permitir a 
participação de outros órgãos. 
 
Art. 65. A unidade gerenciadora do registro de preços, na fase preparatória do processo 

licitatório, deverá realizar procedimento de intenção de registro de preços para 
possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 
Municipal direta e indireta, na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 
 
Parágrafo Único. O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
 
Art. 66. Se não participarem do procedimento previsto no caput do artigo anterior, os 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; 



 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
Parágrafo Primeiro. Poderão ainda, desde que cumpridos os requisitos indicados no 
caput e seus incisos, os órgãos e entidades da Administração Pública, aderirem, na 
condição de órgão não participante, a ata de registro de preços gerenciadas por órgãos 
do Governo Federal, dos Governos Estaduais, dos Governos Municipais e do Distrito 
Federal. 
 
Parágrafo Segundo. As aquisições ou as contratações que tratam este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens registrados na ata e, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado. 

 
Art. 67. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 e deste Decreto Municipal, bem como deverá dispor sobre: 
 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de 
cada item que poderá ser adquirida; 
 
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 
unidades de medida; 
 
III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
 
d) por outros motivos justificados no processo; 
 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
 
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior 
desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 

 
VI - as condições para alteração de preços registrados; 
 
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem 
cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação; 
 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços, com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital; 
 
IX – ás hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 
 
Parágrafo Único. O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente 
poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério 
de aceitabilidade de preços unitários máximos, deverá ser indicado no edital. 



 
Art. 68. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes com maior celeridade e transparência; 
 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
 
III - quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou  
 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração Pública. 
 
Parágrafo Único. A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais 
requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a adoção do 
Sistema de Registro de Preços (SRP). 
 
Art. 69. O Registro de Preços deve ser realizado através de licitação na modalidade 
concorrência ou pregão, preferencialmente eletrônico, do tipo menor preço ou maior 
desconto, passando os respectivos produtos ou serviços a terem seus preços registrados 
em ata. 
 
Parágrafo Primeiro. O sistema de registro de preços poderá, na forma deste Decreto, 
ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição 
de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 
 
Parágrafo Segundo. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços 
de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 
 
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;  
 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 
 
Parágrafo Terceiro. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, como 
regra não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

sob pena de desclassificação, salvo se estiver devidamente justificado e definido em 
edital.  
 
Art. 70. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora 
da licitação poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar Aviso de Intenção 
de Registro de Preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que 
outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo 
licitatório. 
 
Parágrafo Primeiro. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 
pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 
participação. 
 

Parágrafo Segundo. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 
pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o 
quantitativo total a ser licitado. 
 
Art. 71. O registro do fornecedor será cancelado quando:  



 
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;   
 
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou   
 
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
Parágrafo Único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e 

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.   
 
Art. 72. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
I - por razão de interesse público; ou 
 
II - a pedido do fornecedor; ou 
 
III - se não houver êxito nas negociações. 
 
Art. 73. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 
 
CAPÍTULO XVI  
DA FORMALIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, DOS CONTRATOS E 
TERMOS ADITIVOS 
 
Art. 74. Na Ata de Registro de Preços constarão as seguintes informações: 
 
I – o item de material ou serviço e descrição sucinta do mesmo, incluindo informações 
sobre marca; 

 
II – as quantidades registradas para cada item; 
 
III – os preços unitários e globais registrados para cada item; 
IV – os respectivos fornecedores, nome e CPF ou nome empresarial e CNPJ, respeitada a 
ordem de classificação; 
 
V – as condições a serem observadas nas futuras contratações; 
 
VI – período de vigência da Ata; e 
 
VII – as Unidades participantes do registro de preços. 
 
Art. 75. A Ata de Registro de Preços deve ser assinada: 
 
I – pelo Ordenador de Despesa; e  
 
II – pelos beneficiários da Ata de Registro de Preços. 



 
Art. 76. O licitante que, convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de 
fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, na forma do art. 90 da Lei nº .14.133/2021, 
sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente e no edital da licitação. 
 
Art. 77. Deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul - FAMURS, o extrato da 
Ata de Registro de Preços, com indicação do número da licitação em referência, do 
objeto, em gênero e de forma sucinta. 
 
Art. 78. A Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos 
preços registrados.   

 
Parágrafo Primeiro. Na hipótese de renovação prevista no caput deste artigo, todos os 
quantitativos licitados serão renovados, assim como todas as demais cláusulas 
previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Segundo. Na hipótese da ata de registro de preços ser prorrogada, conforme 
previsto no caput, o órgão gerenciador concederá reajuste nos preços registrados, desde 
que esses permaneçam vantajosos, conforme pesquisa de mercado, cabendo ao órgão 
gerenciador promover negociações de preços com o(s) beneficiário(s) da ARP. 
 
Parágrafo Terceiro. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
Parágrafo Quarto. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
 
Parágrafo Quinto. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
Art. 79. As alterações da qualificação das partes do contrato ou ata de registro de 
preços serão anexadas ao termo original através de apostilamento. 
 
Art. 80. Os contratos e atas de registro de preços decorrentes de procedimentos 
licitatórios e procedimentos de contratação direta serão formalizados de acordo com a 
previsão constante nos termos de referência ou projeto básico. 

 
Parágrafo Único. A Administração poderá substituir o contrato por outro instrumento 
hábil, como Carta Contrato, Nota de Empenho, Autorização de Compra ou Ordem de 
Execução de Serviço, nas seguintes hipóteses: 
 
I - dispensa de licitação em razão de valor; 
 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente 
de seu valor. 
 
Art. 81. São solidariamente responsáveis, junto com o ordenador de despesas, os 
servidores aos quais for delegada a gerência, o acompanhamento, a fiscalização, a 
medição, o recebimento do objeto contratual, ou outro ato que importe em atuação 
efetiva na execução dos contratos. 
 
Parágrafo Primeiro. Os servidores a que se refere o caput deverão ser identificados por 
nome nas diversas fases de execução do contrato, para fins de segregação das funções e 



eventual aferição do respectivo grau de responsabilização. 
 
Parágrafo Segundo. O ordenador de despesas, no momento da assinatura do contrato 
ou ata de registro de preços, designará o(s) servidor(es) responsável(eis) pela sua gestão 
e fiscalização, por meio de instrumento próprio contendo a ciência da designação, cujos 
dados serão publicados junto ao extrato do instrumento. 
 
Parágrafo Terceiro. As obrigações dos gestores e fiscais do contrato estarão descritas 
no próprio instrumento contratual, bem como neste Decreto. 
 
Art. 82. Poderá a administração municipal realizar ou ceder adesões a Atas de Registro 
de Preços, desde que haja previsão no instrumento convocatório.  
 

Parágrafo Primeiro. Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, as contratações não 
poderão exceder, por órgão, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 
 
Parágrafo Segundo. Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, o quantitativo 
decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
Art. 83.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços. 
 
Art. 84.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 
 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 
 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto 
na Lei nº. 14.133/2021. 
 
Art. 85.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 
Parágrafo Primeiro. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
Parágrafo Segundo. Na hipótese prevista no Parágrafo Primeiro deste artigo, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
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Parágrafo Terceiro. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
disposto no art. 67, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 
Parágrafo Quarto. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, tendo em 
vista que os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
Art. 86.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
Parágrafo Primeiro. Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, 
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
 
Parágrafo Segundo.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 66, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 
 
Parágrafo Terceiro. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do disposto no Parágrafo Segundo deste artigo, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, devendo nesse caso proceder a análise da habilitação dos licitantes 
que comporão o cadastro de reserva. 
 
Parágrafo Quarto. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
disposto no art. 67, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
Parágrafo Quinto. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no Parágrafo 
Primeiro deste artigo, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
Parágrafo Sexto. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre 
a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, tendo em vista que os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
CAPÍTULO XVII  
DO CREDENCIAMENTO 

  
Art. 87. Credenciamento é um processo administrativo precedido de chamamento 
público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem por meio 
de cadastramento no órgão ou na entidade para executar ou fornecer o objeto quando 
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convocados. 
 
Parágrafo Primeiro. O credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei nº. 14.133/2021, 
poderá ser utilizado quando a Administração Pública pretender formar uma rede de 
prestadores de serviços, pessoas físicas e/ou jurídicas, e houver inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas 
credenciadas. 
 
Parágrafo Segundo. Aplicam-se ao credenciamento a Lei nº. 14.133/2021 e demais 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 88. O chamamento público voltado ao credenciamento e à habilitação dos 
interessados à contratação obedecerá, rigorosamente, aos princípios constitucionais da 

isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, no que 
couber, aos demais princípios aplicáveis ao procedimento licitatório.  
 
Art. 89. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público 
que deverá especificar o objeto e fixar as condições gerais para o ingresso de qualquer 
prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os 
requisitos definidos no referido documento, respeitado o princípio da impessoalidade. 
 
Parágrafo Primeiro. A Administração Pública fixará no edital o preço a ser pago ao 
credenciado, ou fará referência ao ato normativo que estabeleça os valores dos produtos 
e/ou serviços, bem como definirá as respectivas condições de reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 
interessados não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias corridos. 
 
Parágrafo Terceiro. O procedimento de credenciamento só será iniciado depois de 
autorizado pela autoridade competente. 
 
Parágrafo Quarto. O órgão ou entidade contratante pagará à contratada pelo serviço 
executado ou o fornecimento do bem, as importâncias e as formas fixadas no edital de 
credenciamento, de acordo com a demanda. 
 
Parágrafo Quinto. O edital deverá conter as exigências de habilitação em conformidade 
com a Lei nº. 14.133/2021, exigências específicas de qualificação técnica, regras da 
contratação, valores fixados para remuneração por categoria de atuação, minuta de 

termo contratual ou instrumento equivalente e modelos de declarações. 
 
Art. 90. O procedimento de credenciamento será conduzido pelo agente de contratação. 
 
Art. 91. O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de edital de 
credenciamento, mediante aviso público no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul – FAMURS. 
 
Parágrafo Único. Qualquer alteração nas condições de credenciamento será divulgada e 
publicada pela mesma forma em que se deu a do texto original. 
 
Art. 92. A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir da entrega da documentação no órgão ou entidade 
contratante, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por igual período 
por uma única vez. 
 
Art. 93. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e 
complementações da documentação ao interessado. 



 
Art. 94. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e 
irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Decreto e no edital de 
credenciamento. 
 
Art. 95. O interessado deverá apresentar, por meio eletrônico ou presencial a 
documentação para avaliação pelo agente de contratação. 
 
Art. 96. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
 
I – paralela e não excludente; 
 
II – com seleção a critério de terceiros; e 

 
III – em mercados fluidos.  
 
Art. 97. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 
credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, 
encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 
 
Parágrafo Primeiro. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul - FAMURS. 
 
Parágrafo Segundo. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou 
inabilitação no cadastramento para o credenciamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da publicação do resultado, na forma do Parágrafo Primeiro deste 
artigo. 
 
Parágrafo Terceiro. Os recursos serão recebidos por meio eletrônico ou presencial e 
serão dirigidos à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio 
do agente de contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados. 
 
Parágrafo Quarto. A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do 
agente de contratação, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, 
devendo promover a sua respectiva publicação, na forma do Parágrafo Primeiro deste 
artigo. 
 

Parágrafo Quinto. Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas 
cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública. 
 
Art. 98. O órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os 
credenciados para nova análise de documentação, quando serão exigidos os 
documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 
cadastramento para o credenciamento do interessado, sob pena de descredenciamento. 
 
Parágrafo Primeiro. A partir da data em que for convocado para apresentar a 
documentação atualizada, o credenciado terá até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la, 
exclusivamente, por meio eletrônico ou presencial.  
 
Parágrafo Segundo. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao 
do cadastramento para o credenciamento, cuja decisão está sujeita a recurso na forma 
dos Parágrafos Segundo, Terceiro e Quarto do art. 97 deste Decreto. 
 
Parágrafo Terceiro. Os credenciados convocados para apresentar a documentação 



referida no caput deste artigo, participarão normalmente, quando for o caso, dos 
sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão ou entidade contratante. 
 
Parágrafo Quarto. O resultado da análise prevista no caput deste artigo, será publicado 
na forma do Parágrafo Primeiro do art. 97 deste Decreto. 
 
Art. 99. A cada 12 (doze) meses, o órgão ou entidade contratante poderá realizar 
chamamento público para novos interessados, republicando o edital. 
 
Parágrafo Único. Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas, 
deverá ser providenciado novo credenciamento de todos os interessados.  
 
Art. 100. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas 

as condições exigidas para a habilitação relacionadas às condições de credenciamento, 
sob pena de descredenciamento. 
 
Parágrafo Único. Em auxílio ao seu dever de fiscalizar o contrato e para que possa 
verificar se os credenciados estão cumprindo o disposto no caput, o órgão ou entidade 
contratante deverá estabelecer a possibilidade e a forma como os usuários poderão 
denunciar irregularidades na prestação dos serviços e/ou no faturamento. 
 
Art. 101. Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber, seja 
credenciado para executar mais de um objeto, desde que possua os requisitos de 
habilitação para todos. 
 
Parágrafo Único. O credenciado, no caso descrito no caput deste artigo, poderá 
apresentar de uma vez só a documentação exigida, salvo se as exigências de capacidade 
técnica forem diferenciadas, devendo, neste caso, apresentar complementação da 
documentação relativa a este quesito. 
 
Art. 102. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade 
contratante em efetivar a contratação, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer 
momento, o credenciado ou o órgão ou entidade contratante poderá denunciar o 
credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na 
observância e cumprimento das normas fixadas no edital, neste Decreto e na legislação 
pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 
 
Art. 103. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Decreto, do edital de 

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração Pública será 
descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas 
nos arts. 156 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021. 
 
Art. 104. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento 
mediante o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 
 
Parágrafo Primeiro. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Segundo. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles 
atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do serviço a aplicação das 
sanções neste Decreto. 
 
Art. 105. Após homologação do procedimento de credenciamento, os órgãos ou 
entidades poderão dar início ao processo de contratação por meio da assinatura do 
contrato ou emissão da ordem de serviço/compra ou instrumento equivalente. 



 
Art. 106. O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade 
interessada na contratação. 
 
Art. 107. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei nº. 
14.133/2021, deste Decreto e dos termos da minuta do instrumento contratual/ordem 
de serviço, anexa ao respectivo edital. 
 
Art. 108. A Administração Pública convocará o credenciado no prazo definido no edital 
de credenciamento para assinar ou retirar o instrumento contratual, dentro das 
condições estabelecidas na legislação e no edital, e dar início à execução do serviço, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 
e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, e no edital de credenciamento. 

 
Art. 109. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso em que é viável e 
vantajosa para a Administração Pública a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas, o edital conterá objeto específico e deverá observar no mínimo 
o seguinte: 
 
I - O órgão ou entidade contratante deverá emitir documento que apresente para cada 
demanda específica, pelo menos: 
 
a) descrição da demanda; 
 
b) razões para a contratação; 
 
c) tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados e o memorial de cálculo; 
 
d) número de credenciados necessários para a realização do serviço; 
 
e) cronograma de atividades com previsão das datas de início e de conclusão dos 
trabalhos; e 
 
f) localidade/região em que será realizada a execução do serviço. 
 
II - As demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros do objeto a ser 
executado e exigências de qualificação definidos pelo edital de credenciamento às quais 

se referem. 
 
III - As demandas para a hipótese do caput deste artigo, caso não se pretenda a 
convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou 
fornecimento será previamente definida em Edital, para que o objeto a ser contratado 
seja distribuído por padrões estritamente impessoais e aleatórios, observando-se 
sempre o critério de rotatividade e os seguintes requisitos: 
 
a) a qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamento; e 
 
b) o órgão ou entidade contratante observará quando da alocação da demanda, as 
condições técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde 
serão executados os trabalhos. 
 
IV - Concluído o credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, os 
credenciados serão comunicados por meio eletrônico da sessão pública do sorteio das 
demandas.  
 



V - É condição indispensável para atender à convocação geral que os credenciados 
estejam cumprindo as condições de habilitação do credenciamento, podendo o agente 
de contratação ou a comissão especial de credenciamento designada exigir do 
credenciado a comprovação documental do atendimento das exigências de habilitação, 
observando o seguinte: 
 
a) serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 
somente como requisito para a contratação; 
 
b) para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte será observado o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº. 123/2006; 
 

 Parágrafo Primeiro. Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da 
ordem de serviço ou outro instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos 
serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei nº. 14.133/2021 e 
este Decreto. 
 
Parágrafo Segundo. A fixação da vigência dos contratos decorrentes do 
credenciamento, quando couber, deverá levar em consideração o prazo efetivo para 
execução do objeto disciplinado no edital. 
 
Parágrafo Terceiro. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser 
prorrogados, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto 
contratado e observados os limites legais estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 
 
Parágrafo Quarto. Nas alterações unilaterais, na forma da Lei nº. 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem no objeto. 
 
Art. 110. Na hipótese de contratação com seleção a critério de terceiros, caso em que a 
seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação, serão 
observadas, no que couber, as disposições constantes no art. 109. 
 
Art. 111. O não cumprimento das disposições deste Decreto, do edital e da Lei nº. 
14.133/2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, sem prejuízo da 
aplicação de eventuais sanções. 

 
Parágrafo Primeiro. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem 
o comprometimento das condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não 
tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão público responsável pela gestão do 
credenciamento, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações 
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos 
serviços contratados. 
 
Parágrafo Segundo. A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a 
exclusão da entidade pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
 
CAPÍTULO XVIII  
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  
  
Art. 112. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 
Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal nº. 8.428/2015.  
 



CAPÍTULO XIX  
DO REGISTRO CADASTRAL 
 
Art. 113. Será utilizado o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de 
licitantes. 
 
Parágrafo Primeiro. O sistema de registro cadastral unificado será público e deverá ser 
amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos interessados, e será 
obrigatória a realização de chamamento público pela internet, no mínimo anualmente, 
para atualização dos registros existentes e para ingresso de novos interessados. 
 
Parágrafo Segundo. As licitações realizadas pelo Município não serão restritas a 

fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, 
exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma 
utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação direta. 
 
CAPÍTULO XX  
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA  
 
Art. 114. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares 
poderão adotar a forma eletrônica. 
 
Parágrafo Único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, 
por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º., 
inciso III, da Lei Federal nº. 14.063/2020.  
 
CAPÍTULO XXI  
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
 
Art. 115. A Administração Pública poderá promover a pré-qualificação destinada a 
identificar: 
 
I – fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica exigidas para o 
fornecimento de bem ou a execução de serviço, ou obra nos prazos, locais e condições 
previamente estabelecidos; e 
 

II – bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecidas pela 
Administração Pública. 
 
Parágrafo Primeiro. A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou 
todos os requisitos de habilitação técnica necessários à contratação, assegurada, em 
qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 
 
Parágrafo Segundo. A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput deste artigo, 
poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de objetos a serem contratados, segundo 
as especialidades dos fornecedores. 
 
Art. 116. O procedimento de pré-qualificação de bens consiste na análise antecipada 

das especificações para uma aquisição futura, podendo ser utilizado para os bens que 
sejam frequentemente adquiridos pela Administração Municipal ou para aqueles cujas 

características demandem análise que possa comprometer a celeridade do processo de 
contratação. 
 
Parágrafo Primeiro. O procedimento de pré-qualificação será iniciado com a 



convocação de interessados, por meio de edital de pré-qualificação de bens, que 
indicará as especificações mínimas do objeto, as exigências para a pré-qualificação, 

fixadas em critérios claros, precisos e objetivos, e o prazo para aprovação. 
 
Parágrafo Segundo. O edital de pré-qualificação deverá informar que os processos de 
contratação futuros serão realizados com exclusividade para os produtos pré-
qualificados, quando houver no mínimo 3 (três) ou mais produtos pré-qualificados. 
 
Parágrafo Terceiro. Publicado o edital de pré-qualificação, os interessados poderão 
optar por encaminhar seus produtos de marca própria ou de terceiros, para análise da 
Administração Municipal, a qualquer tempo, durante a vigência do edital, que 
permanecerá assim por prazo indeterminado, até que as especificações dos produtos 
permaneçam atendendo às necessidades da Administração. 
 
Parágrafo Quarto. Caso os produtos pré-qualificados deixem de atender as novas 
necessidades da Administração, que venham a surgir, ou tornem-se obsoletos para o 
fim a que serão destinados, esses serão descartados e deverá ser publicado um novo 
edital de pré-qualificação em substituição ao edital anterior. 
 
Art. 117. A Administração Municipal poderá realizar licitação restrita ao fornecimento 
de produtos pré-qualificados quando houver, no mínimo, 3 (três) produtos pré-
qualificados. 
 
Parágrafo Primeiro. Na licitação restrita aos produtos pré-qualificados, somente poderá 
ser ofertado o produto cujo processo de pré-qualificação estiver finalizado até a data de 
apresentação da proposta. 
 
Parágrafo Segundo. Caso não existam 3 (três) produtos pré-qualificados, o edital deverá 
admitir a apresentação de amostras, ao final da fase de julgamento de propostas, para 
qualificação daqueles que não foram previamente qualificados. 
 
Parágrafo Terceiro. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto 
para inscrição de interessados. 
 
Parágrafo Quarto. Quanto ao prazo da pré-qualificação: 
 
I - A pré-qualificação terá validade de no máximo 01 (um) ano, podendo ser atualizada a 
qualquer tempo. 

 
II – E não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos 
interessados. 
 
Art. 118. Sempre que a Administração Pública entender conveniente iniciar 
procedimento de pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá convocar os 
interessados para que demonstrem o cumprimento das exigências de qualificação 
técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso. 
 
Parágrafo Primeiro. A convocação de que trata o caput deste artigo, será realizada 
mediante: 
 
I – publicação de extrato do instrumento convocatório no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme o caso; 
 
II – publicação de extrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do 
Sul - FAMURS; e 
 



III – divulgação no Portal de Compras Públicas. 
 

IV - Os produtos pré-qualificados serão divulgados no sítio eletrônico oficial do 
Município. 
 
Parágrafo Segundo. A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou 
de aceitação de bens, conforme o caso. 
 
Art. 119. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da data da 
intimação ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira pedido de pré-
qualificação de interessados, observado o disposto nos arts. 165 a 168 da Lei nº. 
14.133/2021, no que couber. 
 
Art. 120. Será considerado produto pré-qualificado, o produto específico, com marca e 
modelo aprovado no processo de pré-qualificação de bens, realizado pela Administração 
Municipal. 
 
CAPÍTULO XXII  
DA SUBCONTRATAÇÃO  
  
Art. 121. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo 
permitido para subcontratação.  
 
Parágrafo Primeiro. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação.   
 
Parágrafo Segundo. É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 
principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como 
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o 
objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com 
características semelhantes.   
 
Parágrafo Terceiro.  No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 
sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação, bem como nos 
casos de agenciamento.  
  
CAPÍTULO XXIII  
DAS DEFINIÇÕES, CLASSIFICAÇÃO E VEDAÇÕES DE BENS 
 
Art. 122. Para fins de disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - bem de luxo - bem de consumo com qualidade, preço, características técnicas e 
funcionais superiores às necessárias ao atendimento da demanda identificada, que 
possui características tais como: 
 
a) ostentação - exaltação de riqueza, expressão de luxo, opulência ou suntuosidade; 
 
b) forte apelo estético - exaltação desproporcional da estética ou marca; 
 



c) requinte - excesso de refinamento; 
 
II - bem de qualidade comum - bem de consumo que atenda restritamente a 
qualidade, preço, características técnicas e funcionais necessárias ao atendimento da 
demanda identificada; 
 
III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 
critérios: 
 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 
2 (dois) anos; 
 
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 

perda de sua identidade; 
 
c) perecibilidade - sujeito às modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
 
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 
essência do bem principal; 
 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria prima ou 
matéria intermediária para a geração de outro bem. 
 

Parágrafo Primeiro. Será também considerado de luxo o artigo cujo valor de mercado 
seja, significativamente, superior ao valor de outro com características suficientes para 
cumprir a mesma finalidade. 
 
Parágrafo Segundo. É vedada a aquisição de bens de luxo.  
 

Parágrafo Terceiro. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de itens de consumo 
com características especiais, mesmo que com valor superior a produtos similares, nos 
casos em que tais características sejam necessárias para o atendimento do interesse 

público primário e desde que justificadas na fase preparatória do processo de 
contratação. 
 
Parágrafo Quarto. Não será considerado como artigo de luxo aquele que, mesmo 

enquadrado na definição do inciso I do caput deste artigo: 
 
I - for adquirido por valor equivalente ou inferior ao preço do artigo de qualidade comum 
similar; ou 
 
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade. 
 
CAPÍTULO XXIV  
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
  
Art. 123. As contratações de que tratam os incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul - FAMURS, pelo prazo mínimo 
de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
 



Parágrafo Primeiro. Para aferição dos valores dispostos no art. 75, I e II, da Lei nº 
14.133, de 2021, deverá ser observado o somatório da despesa realizada pela 
Administração Municipal com aquisições ou contratações de mesma natureza, 
verificando-se as contratações no mesmo ramo de atividades. 
 
Parágrafo Segundo. O disposto no parágrafo anterior não se aplica às contatações de 
serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade 
contratante, incluído o fornecimento de peças, no limite estabelecido no art. 75, § 7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021, considerando o valor atualizado anualmente. 
 
Parágrafo Terceiro. Quando não for possível a realização do procedimento instituído no 
caput, em decorrência da urgência da contratação, ou outro fator relevante ao interesse 
público, a Administração deverá apresentar justificativa da impossibilidade da 

realização do aludido procedimento, podendo colher orçamentos junto a fornecedores 
locais ou regionais aptos a fornecer o objeto.  
 
Art. 124. Para compras que não ultrapassem o limite de 10% (dez por cento) do valor 
previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, faculta-se a Autoridade 
Competente apenas a pesquisa de mercado, podendo esta ser local e/ou regional. 
Formalizando a aquisição como pequenas compras ou como de prestação de serviços de 
pronto pagamento. 
 
Parágrafo Primeiro. Para compras que não ultrapassem o limite de 3% (três por 
cento) do valor previsto no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, faculta-se a 
Autoridade Competente a pesquisa de mercado, quando justificadamente esta não se 
mostrar viável. 
 
Parágrafo Segundo. Nos mesmos casos, ficam dispensados os documentos de 
habilitação e qualificação, na forma do no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Terceiro. Para fins de autorização do procedimento, considerar-se-á a 
Autoridade Competente o responsável pela pasta da Secretaria de Administração e 
Finanças. 
 
Parágrafo Segundo. No caso disposto no Parágrafo Primeiro desse artigo, será 
necessária a aprovação pela Autoridade Superior. 
 
Art. 125. O processo de contratação direta deverá ser instruído com os documentos 

previstos no art. 72 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro. A elaboração de estudo técnico preliminar será dispensado: 
 
I – nas contratações diretas, dispensa e inexigibilidade de licitação; 
 
II - contratação de remanescente nos termos dos §§2º. a 7º. do art. 90 da Lei Federal nº. 
14.133/2021; 
 
III - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo, inclusive 
acréscimos quantitativos e prorrogações de serviços de natureza continuada; 
 
IV – contratações padronizadas, haja vista que a solução identificada já foi estudada, 
dispensando-se repetir nova análise; 
 
V – demandas repetitivas, nos casos em que já existe ETP, que já analisou diferentes 
soluções, ou seja, a solução identificada já foi estudada, dispensando-se repetir nova 
análise, ou seja, a escolha apontada em um ETP anterior, poderá subsidiar as próximas 



contratações de obras, serviços, compras e locações, não sendo necessária, a cada nova 
contratação, a elaboração de um novo ETP; e 
 
VI - nas contratações de serviços comuns de engenharia quando demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição. 
 
Parágrafo Segundo. Nas contratações com base no art. 75 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, deverá ser elaborado o termo de referência ou projeto básico, de acordo 
com o disposto no art. 40, §1º. da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
Art. 126. Na hipótese de dispensa de licitação com fundamento no inciso VIII do art. 75 
da Lei Federal nº. 14.133/2021, incumbe ao setor requisitante apresentar também a 
devida caracterização da situação emergencial ou de calamidade pública, com a 

indicação do prejuízo caso a contratação não se efetive, bem como das razões pelas 
quais não é possível aguardar a instauração do regular processo licitatório. 
 
Parágrafo Único. Para os fins do inciso VIII do art. 75 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo 
mercado, na forma do art. 23 daquela Lei e desse Decreto, bem como adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de 
apuração de responsabilidade dos agentes públicos que eventualmente deram causa à 
situação emergencial. 
 
Art. 127. Demonstrada a previsão orçamentária e/ou esgotado o prazo para 
apresentação de proposta adicional, a Secretaria demandante será acionada para que 
promova a juntada dos documentos de habilitação e qualificação do fornecedor que 
obteve a melhor proposta. 
 
Parágrafo Primeiro. Para fins de comprovação da habilitação, nos casos de contratação 
de pessoa jurídica, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) registro comercial, e no caso de empreendedor individual, o certificado da 
condição de microempreendedor individual (CCMEI); 

 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

tratando-se de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 
 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
Parágrafo Segundo. O contrato social ou ato constitutivo deverá ser apresentado com 
todas as alterações ou apresentada sua consolidação. 
 
II – habilitação fiscal:  
 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

b) certidão negativa de débitos do município em que localizada a sede do 
fornecedor; 
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c) certidão negativa de débitos do Estado em que localizada a sede do 

fornecedor; 
 

d) certidão conjunta negativa; 
 

e) certidão negativa correcional unificada; 
 

f) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

 
III – habilitação trabalhista: certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
 

IV – habilitação econômico-financeira: certidão negativa de falência e concordata, 
expedida nos 90 (noventa) dias anteriores ao protocolo da contratação, pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 
 
V – habilitação técnica, quando o objeto assim exigir; 
 
Parágrafo Terceiro. Para fins de comprovação da habilitação, nos casos de contratação 
de pessoa física, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
I – documento de identificação com foto, constando o número no Cadastro de Pessoa 
Física; 
 
II – comprovante de endereço, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias; 
 
III – certidão negativa de débitos municipais da cidade onde reside; 
 
IV - certidão negativa de débitos estaduais; 
 
V - certidão negativa de débitos federais; 
 
VI – certidão negativa correcional unificada; 
 
VII – registro profissional, quando necessário; 
 
VIII – comprovante de regularidade junto à Previdência Social (DRSCI) e; 

 
IX – alvará de funcionamento, quando a atividade assim exigir 
 
Parágrafo Quarto. Todos os documentos poderão ser apresentados na forma eletrônica, 
desde que possuam indicador de autenticação que permita a confirmação de sua 
veracidade. 
 
Parágrafo Quinto. Deverá ser observada a data de validade dos documentos de 
habilitação, sendo que, na sua ausência, considerar-se-á o prazo 180 (cento e oitenta 
dias) da emissão. 
 
Art. 128. Admite-se, de forma excepcional, a dispensa parcial ou total da comprovação 
da habilitação econômico-financeira e/ou técnica, nas dispensas de licitação, cujo valor 
esteja enquadrado nos limites dispostos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro. Apresentados os documentos de habilitação e qualificação, os 
autos serão remetidos à Procuradoria, para elaboração de parecer acerca da legalidade 



da contratação, com base na documentação acostada.  
 
Parágrafo Segundo. A emissão de parecer jurídico fica dispensada para compras cujo 
valor não ultrapasse 20% (vinte por cento) do limite previsto no art. 75, II, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Art. 129. No caso de o procedimento de dispensa de licitação restar fracassado, o órgão 
ou entidade poderá: 
 
I - republicar o procedimento; 
 
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

 
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
Parágrafo Único. O disposto nos incisos I e III do caput poderá ser utilizado nas 
hipóteses de o procedimento restar deserto. 
 
Art. 130. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 
encaminhado ao Prefeito Municipal, para adjudicação do objeto e homologação do 
procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
Art. 131. A Administração pode, com base no art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021, 
firmar contrato de manutenção de veículos e de fornecimento de peças, por dispensa de 
licitação até o limite de valor previsto no referido dispositivo legal e, com fulcro no §7º. 
do art. 75 do mesmo diploma legal, firmar dispensas, no mesmo exercício financeiro, 
desde que cada uma, considerada individualmente, não ultrapasse o valor previsto 
último dispositivo legal citado, sem que se incorra em fracionamento irregular da 
despesa. 
 
 
CAPÍTULO XXV  
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
 
Art. 132. A administração pública municipal, direta ou indireta, quando executar 

recursos da união decorrentes de transferências voluntárias em procedimentos de 
contratação direta, deverá observar as regras da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 
67, de 8 de julho de 2021, que prevê a necessidade de realização de dispensa na forma 
eletrônica. 
 
Art. 133. As fases e atos da dispensa eletrônica obedecerão ao disposto na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 67, de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia. 
 
 
CAPÍTULO XXVI  
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
Art. 134. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal nº. 14.133/2021 são 
exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a 
competição. 
 
Parágrafo Primeiro. Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 74 da Lei Federal 
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nº. 14.133/2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar a inviabilidade de 
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração 
do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido 
ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica. 
 
Parágrafo Segundo. Para fins do disposto no inciso II do caput do art. 74 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico. 

 
Parágrafo Terceiro.  As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do caput do 
art. 74 da Lei Federal nº. 14.133/2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da 
comprovação dos requisitos da especialidade, aliado à notória especialização do 
contratado, observados os seguintes aspectos: 
 
I - Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 
 
II - É vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 
 
Parágrafo Quarto. Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art. 74 
da Lei Federal nº. 14.133/2021, devem ser observados os seguintes requisitos: 
 
I - Justificativa fundamentada acerca das razões pelas quais as características das 
instalações e/ou da localização do imóvel o tornam singular, único apto a satisfazer a 
necessidade administrativa; 
 
II - Certificação, pelo setor competente, da inexistência de imóveis públicos municipais 
vagos e disponíveis que atendam às necessidades administrativas; 
 

III - Laudo de avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização e às normas de 
acessibilidade e segurança pertinentes, e do prazo de amortização dos investimentos; 
 
IV - Apresentação dos documentos de habilitação do contratado e comprovação da 
titularidade do bem. 
 
Parágrafo Quinto. A análise jurídica é obrigatória em todos os processos de 
inexigibilidade de licitação. 
 
Art. 135. Compete ao agente público responsável pelo processo de contratação direta, 
no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a 
veracidade do documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos 
termos do §1º. do art. 74 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
Art. 136. O Estudo Técnico Preliminar, quando for necessário, voltado às contratações 
por inexigibilidade de licitação deverá conter a prévia definição da necessidade 
administrativa e conter a análise sobre a inexistência de outras soluções no mercado 
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que sejam aptas a atender a demanda. 
 
Art. 137. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 
divulgação, bem como a preferência por marca específica. 
 
Parágrafo Único. Em caráter excepcional, poderão ser adquiridos bens de marcas 
específicas ou contratados serviços com prestador específico para cumprimento de 
ordem judicial, quando a decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pelo 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 138. Encerradas a instrução do procedimento pelo Agente de Contratação, o 
processo será encaminhado ao Prefeito Municipal, para formalização do Termo de 
Inexigibilidade de Licitação, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº. 

14.133/2021. 
 
CAPÍTULO XXVII  
INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
 
Art. 139. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração. 
 
Art. 140. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 
Parágrafo Único. - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do agente de contratação ou pregoeiro, que comprove: 
 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
Art. 141. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, será acompanhada da devida motivação. 
 
CAPÍTULO XXVIII  
DAS SANÇÕES  

  
Art. 142. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 
art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, serão aplicadas pelo(a) Secretário(s) Municipal 
da pasta interessada, ou pelo Prefeito Municipal, acompanhando sempre de parecer 
jurídico.  
 
CAPÍTULO XXIX  
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 
  
Art. 143. A Administração Municipal regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 
169 da Lei Federal nº. 14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta 
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de 
contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 
efetividade e eficácia em suas contratações.  
 



CAPÍTULO XXX  
DO PROCESSO DE INDENIZAÇÃO 
 
Art. 144. O pagamento por indenização ocorre em face da ilegalidade da contratação, 
seja decorrente do processo de licitação, seja da execução contratual. 
 
Art. 145. Os processos referentes a pedidos de indenização deverão conter, além do 
requerimento do interessado, os seguintes documentos: 
 
I - aqueles exigidos pelo art. 62 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021 e pelo art. 16 da Lei 
Complementar nº. 101/2000; 
 
II - justificativa fundamentada do Ordenador de Despesas do Órgão, para a contratação 

sem prévio procedimento licitatório; 
 
III - declaração do Ordenador de Despesas do Órgão atestando: 
 
a) a regularidade do serviço prestado e/ou o recebimento dos bens pela Administração 
Pública; 
 
b) reconhecimento expresso da dívida; e 
 
c) que o particular não agiu de má-fé; 
 
Parágrafo Único. O pedido de pagamento mediante indenização resultará na 
instauração de sindicância para apuração dos fatos que a ocasionaram e a eventual 
responsabilidade dos Ordenadores de Despesas, salvo motivo relevante ou de fácil 
constatação devidamente comprovado no processo. 
 
CAPÍTULO XXXI  
DA CENTRALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS 
 
Art. 146. Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a realização de 
procedimentos centralizados para aquisição e contratação de bens e serviços. 
 
Parágrafo Primeiro. A contratação centralizada será firmada pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, como contratante principal, e a anuência dos demais 

órgãos e entidades municipais interessados no seu objeto, como órgãos contratantes, de 
modo que a Secretaria Municipal de Administração, exercerá a gestão do objeto 
contratual e o órgão contratante responsabilizar-se-á pelo acompanhamento da 
execução do contrato. 
 
Parágrafo Segundo. Qualquer alteração relativa a valores ou quantitativos contratados 
originalmente deverá ser solicitada pelo órgão contratante à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, que se manifestará formalmente sobre o pleito, baseada em 
critérios técnicos, usualmente adotados.  
 
Parágrafo Terceiro. A contratação centralizada de serviços contínuos poderá ter seu 
prazo de vigência prorrogado ou ter seus preços reajustados ou revisados, atendidas 
sempre as exigências previstas na legislação em vigor. 
 
Art. 147. Serão objeto de contratação centralizada os serviços e compras de: 
 
I - limpeza e conservação; 
 



II – limpeza pública; 
 
III - manutenção de bens e instalações; 
 
IV - fornecimento de combustíveis, de material de limpeza, de gêneros alimentícios, de 
material de expediente; 
 
V - manutenção de veículos; 
 
VI - locação de veículos; 
 
VII - locação e/ou manutenção de equipamentos de informática, ou de serviços de 
transmissão de dados, voz e imagem;  

 
VIII - locação de fotocopiadoras, reprodução de documentos e serviços gráficos; 
 
IX - aquisição de passagens áreas e rodoviárias, e de hospedagem; 
 
X - serviços públicos concedidos - energia elétrica, água e esgoto, telefonia e correios; 
 
XI - serviços administrativos em geral; e  
 
XII - outros serviços ou fornecimentos a critério da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
CAPÍTULO XXXII  
DA PLATAFORMA ELETRÔNICA 
 
Art. 148. Todas as licitações, contratação direta e procedimentos auxiliares, na forma 
eletrônica, será realizado no Portal de Compras Públicas, disponível no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
Parágrafo Primeiro. O sistema de que trata o caput serão dotados de recursos de 
criptografia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do 
certame. 
 
Parágrafo Segundo. Na hipótese de que trata o disposto no caput, poderão ser 
utilizados outros sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde 

que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de 
transferências voluntárias. 
  
CAPÍTULO XXXIII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
Art. 149. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com auxílio da Procuradoria. 
 
Art. 150. Normas complementares para a fiel execução deste Decreto, poderão ser 
expedidas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Procuradoria. 
 
Art. 145. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 146. Revogam-se as disposições em contrário. 
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